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LEI  Nº  3.008LEI  Nº  3.008LEI  Nº  3.008LEI  Nº  3.008,  DE  22,  DE  22,  DE  22,  DE  22        DE  NOVEMBRODE  NOVEMBRODE  NOVEMBRODE  NOVEMBRO        DE  2011DE  2011DE  2011DE  2011    

    
   

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM A DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM A DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM A DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM A 
FUNDAÇÃO PROCON, DESTINADO AO ESTABELECIMENTO FUNDAÇÃO PROCON, DESTINADO AO ESTABELECIMENTO FUNDAÇÃO PROCON, DESTINADO AO ESTABELECIMENTO FUNDAÇÃO PROCON, DESTINADO AO ESTABELECIMENTO 
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DODO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DODO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DODO PROGRAMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO    
CONSUMIDOR, PARA CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CONSUMIDOR, PARA CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CONSUMIDOR, PARA CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CONSUMIDOR, PARA CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DEMAIS NORMAS CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DEMAIS NORMAS CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DEMAIS NORMAS CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DEMAIS NORMAS 
DA POLÍTICA NACIONAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO.DA POLÍTICA NACIONAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO.DA POLÍTICA NACIONAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO.DA POLÍTICA NACIONAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO.    
    

    
    DR.DR.DR.DR.    AGENOR MAURO ZORZI, AGENOR MAURO ZORZI, AGENOR MAURO ZORZI, AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal da Estância 
de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 
        

    
  ART.ART.ART.ART.    1º 1º 1º 1º ----    Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
convênio com a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, 
vinculada à Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo. 
 
  Parágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo Único: As despesas decorrentes do cumprimento 
do convênio referido no caput correrão por conta de verba própria consignada no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
 ART.ART.ART.ART.    2º 2º 2º 2º ----    Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  ART. ART. ART. ART. 3º 3º 3º 3º ----    Revogam-se as disposições em contrário.    
                                                                                                                         
  Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 
Quatro, 22 de novembro de 2.011.  
 
 
    

DR. AGENOR MAURO ZORZIDR. AGENOR MAURO ZORZIDR. AGENOR MAURO ZORZIDR. AGENOR MAURO ZORZI    
PREFEITO MUNICPALPREFEITO MUNICPALPREFEITO MUNICPALPREFEITO MUNICPAL    

    
    
    Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 22 de novembro 
de 2.011. 
 
 

JOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODA    
CHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETE    
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